
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.232.795 - SP (2011/0008495-7)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : ALEX SANDRO SOUZA ARAEZ 
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS FAGONI BARROS E OUTRO(S)
RECORRIDO : AUTO KAWATA - ESTACIONAMENTO LTDA 
ADVOGADO : ÂNGELA CRISTINA PICININI E OUTRO(S)

EMENTA

DIREITO CIVIL E CONSUMIDOR. ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS. 
ROUBO ARMADO DE CLIENTE QUE ACABARA DE EFETUAR SAQUE 
EM AGÊNCIA BANCÁRIA. RESPONSABILIDADE CIVIL DO 
ESTACIONAMENTO. ALCANCE. LIMITES.
1. Em se tratando de estacionamento de veículos oferecido por instituição 
financeira, o roubo sofrido pelo cliente, com subtração do valor que acabara de 
ser sacado e de outros pertences não caracteriza caso fortuito apto a afastar o 
dever de indenizar, tendo em vista a previsibilidade de ocorrência desse tipo de 
evento no âmbito da atividade bancária, cuidando-se, pois, de risco inerente ao 
seu negócio. Precedentes.
2. Diferente, porém, é o caso do estacionamento de veículo particular e autônomo 
– absolutamente independente e desvinculado do banco – a quem não se pode 
imputar a responsabilidade pela segurança individual do cliente, tampouco pela 
proteção de numerário anteriormente sacado na agência e dos pertences que 
carregava consigo, elementos não compreendidos no contrato firmado entre as 
partes, que abrange exclusivamente o depósito do automóvel. Não se trata, aqui, 
de resguardar os interesses da parte hipossuficiente da relação de consumo, mas 
de assegurar ao consumidor apenas aquilo que ele legitimamente poderia esperar 
do serviço contratado, no caso a guarda do veículo.
3. O roubo à mão armada exclui a responsabilidade de quem explora o serviço de 
estacionamento de veículos. Precedentes.
4. Recurso especial a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
TERCEIRA Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas constantes dos autos, por unanimidade, negar provimento ao recurso 
especial, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a) Relator(a). Os Srs. Ministros João 
Otávio de Noronha, Sidnei Beneti e Paulo de Tarso Sanseverino votaram com a Sra. 
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Ministra Relatora. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva.  

Brasília (DF), 02 de abril de 2013(Data do Julgamento)

MINISTRA NANCY ANDRIGHI  
Relatora
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.232.795 - SP (2011/0008495-7)
  

RECORRENTE : ALEX SANDRO SOUZA ARAEZ 
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS FAGONI BARROS E OUTRO(S)
RECORRIDO : AUTO KAWATA - ESTACIONAMENTO LTDA 
ADVOGADO : ÂNGELA CRISTINA PICININI E OUTRO(S)

RELATÓRIO

A EXMA. SRA. MINISTRA NANCY ANDRIGHI (Relator): 

Cuida-se de recurso especial interposto por ALEX SANDRO SOUZA 

ARAEZ, com fundamento no art. 105, III, “a” e “c”, da CF, contra acórdão proferido 

pelo TJ/SP.

Ação: de reparação de danos materiais, ajuizada pelo recorrente em 

desfavor de AUTO KAWATA – ESTACIONAMENTO LTDA.

Depreende-se dos autos que o recorrente estacionou seu veículo nas 

dependências da empresa recorrida, dirigindo-se a instituição financeira para realização 

de saque no valor de R$3.000,00. Ao retornar, encontrando-se já no interior do 

estacionamento, o recorrente foi vítima de assalto a mão armada, tendo lhe sido subtraído 

o numerário sacado, bem como óculos de sol e relógio de pulso. Diante disso, ajuizou a 

presente ação, imputando à recorrida a responsabilidade pelo evento danoso.

Sentença: julgou improcedentes os pedidos iniciais, sob a alegação de que 

não houve defeito na prestação do serviço, na medida em que a obrigação assumida pela 

recorrida se restringe à guarda de veículos (fls. 56/59, e-STJ).

Acórdão: o TJ/SP negou provimento ao apelo do recorrente, mantendo na 

íntegra a sentença (fls. 120/125, e-STJ).

Recurso especial: alega violação dos arts. 14 do CDC e 927, parágrafo 

único, do CC/02, bem como dissídio jurisprudencial (fls. 128/146, e-STJ).
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Prévio juízo de admissibilidade: o TJ/SP negou seguimento ao recurso 

especial (fls. 170/171, e-STJ), dando azo à interposição do Ag 1.243.893/SP, provido 

para determinar a subida dos autos principais (fl. 213, e-STJ).

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.232.795 - SP (2011/0008495-7)
  
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : ALEX SANDRO SOUZA ARAEZ 
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS FAGONI BARROS E OUTRO(S)
RECORRIDO : AUTO KAWATA - ESTACIONAMENTO LTDA 
ADVOGADO : ÂNGELA CRISTINA PICININI E OUTRO(S)

VOTO

A EXMA. SRA. MINISTRA NANCY ANDRIGHI (Relator): 

Cinge-se a lide a determinar a responsabilidade de estacionamento de 

veículos por assalto sofrido pelo cliente nas dependências do estabelecimento, quando 

retornava de agência bancária onde havia efetuado saque de valores, com subtração do 

numerário e de outros pertences.

Situação análoga foi recentemente apreciada pela 4ª Turma no julgamento 

do AgRg nos EDcl no REsp 844.186/RS, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, DJe de 

29.06.2012, concluindo-se pela responsabilidade solidária da instituição financeira e da 

administradora do estacionamento com a ressalva de que “o roubo à mão armada 

realizado em pátio de estacionamento, cujo escopo é justamente o oferecimento de 

espaço e segurança aos usuários, não comporta a alegação de caso fortuito ou força maior 

para desconstituir a responsabilidade civil do estabelecimento comercial que o mantém, 

afastando, outrossim, as excludentes de causalidade encartadas no art. 1.058 do CC/1916 

(atual 393 do CC/2002)”.

No mesmo sentido, há outros julgados da 4ª Turma: REsp 686.486/RJ, Rel. 

Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 27.04.2009; e REsp 503.208/SP, Rel. Min. Aldir 

Passarinho Junior, DJe de 23.06.2008.

Com efeito, não cabe dúvida de que a empresa que agrega ao seu negócio 

um serviço visando à comodidade e à segurança do cliente deve responder por eventuais 

defeitos ou deficiências na sua prestação.

Afinal, serviços dessa natureza não têm outro objetivo senão atrair um 
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número maior de consumidores ao estabelecimento, incrementando o movimento e, por 

via de consequência, o lucro, devendo o fornecedor, portanto, suportar os ônus 

respectivos.

Por outro lado, a empresa que assume a administração dos referidos 

serviços responde solidariamente pelos danos causados aos consumidores, visto que ela 

integra a cadeia de fornecimento.

Acrescente-se, por oportuno, que em se tratando de estacionamento 

oferecido por instituição financeira, o roubo armado não caracteriza caso fortuito apto a 

afastar o dever de indenizar, tendo em vista a previsibilidade de ocorrência desse tipo de 

evento no âmbito da atividade bancária, cuidando-se, pois, de risco inerente ao seu 

negócio.

Na hipótese específica dos autos, entretanto, verifica-se que, de acordo com 

a sentença – integralmente mantida pelo acórdão recorrido – o local onde ocorreu ou 

assalto “se trata de estacionamento privado não ligado a qualquer outra atividade, para 

que se sustente que serve como atrativo de clientela” (fl. 59, e-STJ).

Constata-se, portanto, ter o recorrente deixado o seu veículo em 

estacionamento particular e autônomo, absolutamente independente e desvinculado da 

agência bancária, de maneira que não se lhe pode imputar a responsabilidade pela 

segurança individual do cliente, tampouco pela proteção de numerário e pertences que 

carregava consigo, elementos não compreendidos no contrato firmado entre as partes, 

que abrangeu exclusivamente o depósito do automóvel.

Em situações como esta, o estacionamento se responsabiliza apenas pela 

guarda do veículo, não sendo razoável lhe impor o dever de garantir a segurança do 

usuário, sobretudo quando este realiza operação sabidamente de risco, consistente no 

saque de valores em agência bancária.

Até porque, como bem destacado pelo Juiz de primeiro grau de jurisdição, 

nesse caso o estacionamento consiste na própria atividade fim da empresa, e não num 

serviço assessório prestado apenas para cativar os clientes.

Ainda que o usuário, no seu subconsciente, possa imaginar que parando o 
Documento: 1221011 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 10/04/2013 Página  6 de 9



 

 

Superior Tribunal de Justiça

seu veículo em estacionamento privado estará protegendo, além do seu veículo, também 

a si próprio – dada a menor probabilidade de vir a ser assaltado – a responsabilidade do 

estabelecimento não pode ultrapassar o dever contratual de guarda do automóvel, sob 

pena de se extrair do instrumento consequências que vão além daquelas vislumbradas 

pelas partes, com clara violação do pacta sunt servanda .

Não se trata, aqui, de resguardar os interesses da parte hipossuficiente da 

relação de consumo, mas de assegurar ao consumidor apenas aquilo que ele 

legitimamente poderia esperar do serviço contratado, no caso a guarda de veículo.

Ademais, conforme já decidiu esta Corte, “o roubo à mão armada exclui a 

responsabilidade de quem explora o serviço de estacionamento de veículos” (REsp 

125.446/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ de 15.09.2000).

Realmente, nesse ramo de negócio – estacionamento de veículos – não se 

pode considerar o assalto armado do cliente como fator previsível capaz de afastar a 

caracterização do caso fortuito.

Finalmente, reputo importante frisar que a imposição de tamanho ônus aos 

estacionamentos de veículos – de serem responsáveis pela integridade física e 

patrimonial dos usuários – se mostra temerária inclusive na perspectiva dos 

consumidores, na medida em que exigiria investimentos (segurança armada, controle de 

entrada e saída das pessoas que acessam as dependências do estacionamento etc.) que 

certamente teriam reflexo direto no custo do serviço, já hoje elevado.

Não se pode, portanto, decidir como base numa visão pontual e casuística, 

voltada para a defesa individual de um consumidor que, repise-se, realizou operação de 

risco (saque de valor considerável – R$3.000,00 – em agência bancária sem 

estacionamento próprio ou mediante utilização de estacionamento de terceiros).

Não se ignora a alegação feita pelo recorrente, no sentido de que a recorrida 

manteria convênio com o banco onde foi efetivado o saque, mas além dessa 

particularidade não ter sido abordada pelo TJ/SP, ela contradiz os termos da própria 

sentença – integralmente mantida pelo acórdão recorrido – de que “se trata de 

estacionamento privado não ligado a qualquer outra atividade” (fl. 59, e-STJ).
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É bem verdade que essa circunstância vem sendo alegada desde a apelação, 

mas o fato é que o TJ/SP não se manifestou a respeito, sendo certo que não houve a 

interposição de embargos de declaração para suprimento dessa omissão.

Diante disso, o acolhimento da tese exigiria o revolvimento do substrato 

fático-probatório dos autos, procedimento que encontra óbice no enunciado nº 07 da 

Súmula/STJ.

A questão relativa à existência de convênio (e não de administração) 

realmente pode fazer com que prevaleça o entendimento adrede mencionado, de 

responsabilidade solidária entre banco e estacionamento, mas uma análise mais detida 

somente será possível em processo no qual essa situação fática tenha sido devidamente 

delineada pelas instâncias ordinárias, o que não ocorre na espécie.

Os precedentes alçados a paradigma, por sua vez, não guardam a 

indispensável similitude com o caso dos autos, seja por versarem sobre hipótese de 

estacionamento mantido e/ou vinculado ao próprio banco, seja por versarem sobre o 

roubo ou furto do próprio veículo estacionado.

Ante todo o exposto, não se vislumbra violação dos arts. 14 do CDC e 927, 

parágrafo único, do CC/02.

Forte em tais razões, NEGO PROVIMENTO ao recurso especial.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA TURMA

 
 

Número Registro: 2011/0008495-7 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.232.795 / SP

Números Origem:  200600105781          61057810              71408549

PAUTA: 02/04/2013 JULGADO: 02/04/2013

Relatora
Exma. Sra. Ministra  NANCY ANDRIGHI

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. MAURÍCIO VIEIRA BRACKS

Secretária
Bela. MARIA AUXILIADORA RAMALHO DA ROCHA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : ALEX SANDRO SOUZA ARAEZ
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS FAGONI BARROS E OUTRO(S)
RECORRIDO : AUTO KAWATA - ESTACIONAMENTO LTDA
ADVOGADO : ÂNGELA CRISTINA PICININI E OUTRO(S)

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a) Relator(a). Os Srs. Ministros João Otávio de Noronha, Sidnei Beneti e 
Paulo de Tarso Sanseverino votaram com a Sra. Ministra Relatora. Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva.
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